
 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O V O T U R A 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19) 3885-7700 CEP: 13.339-140 

- Indaiatuba – SP 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 09/2026 

Aquisição de aquisição de SSDs externos portáteis, cases para SSD M.2 e SSDs 

internos para servidor 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço ofertado, com fulcro no art. 75, 

inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, observado o disposto na Resolução 132 

de 12 de novembro de 2024 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: (conforme data para entrega da proposta, disponível no Portal de 

Compras do Governo Federal)  

Link: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Horário da Fase de Lances: 10h00min às 16h00min 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de certificados para 

concessão de homenagens oficiais do Poder Legislativo de Indaiatuba  

1.2. O objeto da presente contratação tem a natureza de fornecimento de bens/ 

serviços comuns.  

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por 

preços unitários e o julgamento das propostas será realizado pelo menor preço 

por item. 

1.4. A descrição detalhada do objeto e demais condições de contratação constam do 

Termo de Referência, anexo a este Aviso. 

1.5. Havendo divergência, na descrição do(s) item(ns) em contratação, entre o Portal 

Comprasgovernamentais - CATMAT e o Termo de Referência, prevalecerá o 

descritivo do Termo de Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br, disponível no endereço eletrônico: 

 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginportal.asp 

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginportal.asp
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2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
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Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/91. 

3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 10h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
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4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 10 reais (dez reais). 

4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

5.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 
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a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

5.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  

5.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 
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5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são: 

6.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

6.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

6.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Indaiatuba-SP; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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6.1.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

6.1.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.3. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será 

examinada a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação 

6.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

7.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) 

minutos através de envio da manifestação ao e-mail 

compras4@camaraindaiatuba.sp.gov.br; 

7.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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7.4. Os recursos deverão ser encaminhados ao e-mail 

compras4@camaraindaiatuba.sp.gov.br; 

7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, sendo que tal autoridade poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 

3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento dos autos. 

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7. O prazo para que os demais licitantes apresentem contrarrazões ao recurso será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

7.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

7.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://www.indaiatuba.sp.leg.br/. 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

confeccionada Nota de Empenho, a qual apresenta os requisitos previstos no 

artigo 95, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para a assinatura do contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

8.3.1. referida Nota poderá substituir o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

https://www.indaiatuba.sp.leg.br/
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8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 

Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

9.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

9.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

9.1.6. fraudar a licitação 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O V O T U R A 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19) 3885-7700 CEP: 13.339-140 

- Indaiatuba – SP 

9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

9.1.7.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 

99.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O V O T U R A 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19) 3885-7700 CEP: 13.339-140 

- Indaiatuba – SP 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste aviso não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

10.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo 

e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
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acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

10.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

10.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as 

deste Aviso. 

10.9. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

10.10.1. Termo de Referência 
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1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de SSDs externos portáteis, cases 

para SSD M.2 e SSDs internos para servidor, destinados ao atendimento das demandas do 

Departamento de Tecnologia da Informação da Câmara Municipal de Indaiatuba, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de aprimorar a 

infraestrutura de armazenamento, backup, manutenção e suporte técnico do 

Departamento de Tecnologia da Informação da Câmara Municipal de 

Indaiatuba. 

2.2. Os SSDs externos portáteis serão utilizados para transporte seguro de dados, 

realização de cópias de segurança, apoio em manutenções técnicas, migração 

de arquivos e armazenamento temporário de informações institucionais. 

2.3. Os cases para SSD M.2 permitirão o reaproveitamento e a utilização prática de 

unidades SSD M.2 em atividades de diagnóstico, clonagem, recuperação de 

dados, manutenção de equipamentos e transferência de arquivos, contribuindo 

para maior agilidade nos atendimentos técnicos. 

2.4. Os SSDs internos para servidor destinam-se à ampliação e/ou substituição de 

unidades de armazenamento em servidores, visando ao aumento de 

desempenho, maior confiabilidade operacional, melhoria no tempo de resposta 

dos sistemas e continuidade das atividades administrativas e legislativas. 

2.5. A aquisição é necessária para garantir maior eficiência, segurança e 

disponibilidade dos recursos tecnológicos utilizados pela Câmara, reduzindo 

riscos de falhas, lentidão, indisponibilidade de serviços e perda de dados. 
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3. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS 

Item 
Código 

PCA 
Qtde Descrição Completa do Objeto 

01 0122 2 

SSD externo portátil, novo, sem uso anterior, com capacidade mínima de 

1 TB, conexão USB compatível com equipamentos atuais, destinado a 

armazenamento, transporte de dados e backup. 

02 0103 2 

Case para SSD M.2, novo, compatível com SSD M.2 de capacidade 

mínima de 1 TB, destinado à conexão externa de unidades SSD para 

transferência, diagnóstico, clonagem e recuperação de dados. 

03 0123 6 

SSD interno para servidor, novo, sem uso anterior, com capacidade 

mínima de 1 TB, compatível com os servidores existentes da Câmara 

Municipal de Indaiatuba, destinado à melhoria de desempenho, 

armazenamento e confiabilidade dos equipamentos. 

 

3.1. Item 01 — SSD externo portátil 

• Unidade de armazenamento em estado sólido — SSD; 

• Capacidade mínima de 1 TB; 

• Conexão externa USB; 

• Compatibilidade com sistemas operacionais atuais; 

• Cabo de conexão incluso, quando necessário; 

• Produto portátil, próprio para transporte e uso externo; 

• Produto novo, sem uso anterior; 

• Garantia mínima 12 meses do fabricante ou fornecedor. 

 

3.2. Item 02 — Case para SSD M.2 

• Compatível com SSD M.2 de capacidade mínima de 1 TB; 

• Conexão externa via USB; 

• Estrutura adequada para proteção da unidade SSD; 

• Compatibilidade com equipamentos de informática utilizados pelo 

Departamento de TI; 
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• Acompanhado de cabo, parafusos, adaptadores ou acessórios necessários 

ao uso, quando aplicável; 

• Produto novo, sem uso anterior; 

• Garantia mínima 12 meses do fabricante ou fornecedor. 

 

3.3. Item 03 — SSD interno servidor 

• O SSD deverá atender, no mínimo, às seguintes características: 

• Capacidade nominal: 960 GB ou superior;  

• Interface / protocolo: SATA III, 6 Gbps;  

• Fator de forma nativo: 2,5 polegadas, SFF;  

• Compatibilidade física: utilização em baia 3,5 polegadas, LFF, por meio de 

gaveta/conversor híbrido compatível com instalação hot-swap em servidor 

Dell PowerEdge R450 ou equipamento equivalente;  

• Perfil de uso: Mixed Use — MU, indicado para cargas mistas de leitura e 

gravação;  

• Aplicação: uso corporativo/enterprise, compatível com ambiente de 

servidor;  

• Proteção contra perda de energia: recurso Power Loss Protection — PLP, 

integrado por capacitores ou tecnologia equivalente de proteção de dados 

em caso de falha elétrica;  

• Compatibilidade com gerenciamento do servidor: deverá ser reconhecido 

adequadamente pelo sistema de gerenciamento do servidor, incluindo 

iDRAC ou ferramenta equivalente, sem geração de alertas indevidos de 

incompatibilidade;  

• Instalação: deverá acompanhar todos os acessórios necessários para fixação 

e instalação na baia correspondente do servidor.  

3.3.1. Para fins de referência técnica e compatibilidade, poderão ser 

considerados modelos equivalentes aos seguintes códigos: Dell P/N 

9PTC2 — SSD 960 GB SATA MU SFF homologado para servidores da 

linha Dell PowerEdge;  
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Dell P/N 400-AMIG — unidade SSD 960 GB SATA LFF MU 6 Gbps com 

kit/gaveta de fixação.  

3.3.2. Os códigos acima são indicativos de padrão técnico, admitindo-se 

produto equivalente ou superior, desde que comprovada a 

compatibilidade com o servidor Dell PowerEdge R450, com instalação 

hot-swap e reconhecimento adequado pelo iDRAC. 

 

4. APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS:  

4.1. A proposta de preço deverá ser encaminhada deverá:  

4.1.1. conter o CNPJ e a razão social da empresa;  

4.1.2. ser digitalizada e encaminhada para o e-mail: 

informatica@indaiatuba.sp.leg.br ter validade mínima de 15 (quinze) 

dias.  

4.1.3. A proposta deverá incluir todas as despesas diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. 

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

5.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

5.2. Acompanhar a entrega do objeto deste, observando sua conformidade nos 

aspectos quantitativo e qualitativo apontados no Termo de Referência; 

5.3. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, de acordo com a 

conformidade com o objeto do Termo de Referência.  

5.4. Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o pactuado com base do Termo de Referência e na proposta 

apresentada. 

5.5. O acompanhamento da execução do objeto não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas quanto aos danos ou ilegalidades que forem 

causadas à CONTRATANTE ou a terceiros; 

mailto:informatica@indaiatuba.sp.leg.br
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5.6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências que estiverem em 

desacordo com as obrigações pactuadas, podendo suspender ou recusar o 

recebimento em caso de irregularidade. 

5.7. Designar funcionário responsável pelo acompanhamento, fiscalização, ateste 

das notas fiscais ou faturas, e aprovação ou não da entrega final do objeto ou 

serviço. 

5.8. Cumprir com os compromissos financeiros assumidos por ocasião da emissão 

da Nota (s) de Empenho (s). 

5.9. Realizar o pagamento à CONTRATADA, com base nos valores e prazos 

pactuados, após a conferência e aprovação pelo funcionário responsável pelo 

acompanhamento; 

5.10. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no objeto deste, para que sejam adotadas as 

medidas necessárias para sua correção; 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1. Entregar o objeto deste em conformidade com as especificações deste Termo 

de Referência e da proposta apresentada pela CONTRATADA; 

6.2. Solicitar à CONTRATANTE todas as informações e configurações necessárias 

ao pleno funcionamento dos produtos; 

6.3. Entregar o objeto e declarado na proposta com eficiência, presteza e 

pontualidade; 

7. PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, conforme dados informados pela CONTRATADA. 

7.2. A fatura e/ou nota fiscal, deve ser emitida de acordo com o preço e quantidades 

cobrados conforme o consumo naquele período; em nome da Câmara 

Municipal de Indaiatuba, CNPJ: 51.907.384/0001-61, contendo os dados da 

CONTRATADA igual ao da proposta. 
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7.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento pela CONTRATANTE.  

7.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A Dotação a ser onerada para a presente contratação é: 3.3.90.30 materiais de 

consumo. 

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. O prazo de entrega é de 15 (quinze) dias, contados do envio da Ordem de 

Serviço. 

9.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. Os produtos serão reconhecidos como recebidos definitivamente no prazo de 

05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

9.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.6. Serão aceitos apenas os bens descritos no Termo de Referência. 

9.7. Qualquer necessidade de mudança dos equipamentos fornecidos deve ser 

informada antecipadamente pela CONTRATADA, por escrito, apontando o 

motivo e a justificativa para a alteração. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. O critério de julgamento das propostas será o de Menor Preço Por Item desde 

que satisfeitas todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência.   
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11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11.1. A compra dos produtos será por meio de contratação direta, por dispensa de 

licitação, com fulcro no artigo 75 inciso II da Lei Federal 14.133 de 

01/04/2021, regulamentada pela Resolução 112 de 09/11/2021. 

 

 

Indaiatuba (SP), aos 27 de maio de 2026 

 

 

 

ALBERTO GONÇALVES DE MELLO JUNIOR 

Chefe do Departamento de Tecnologia da Informação. 
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DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF A3, 
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